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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20220207-002 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA GLOBAL 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/03/2022 

HORÁRIO: 14h00min Horário Local 

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

RAMOS/PB 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

CNPJ 01.612.384/0001-66 

PRAÇA NOÉ RODRIGUES DE LIMA, S/N – CENTRO – SÃO JOSÉ DOS RAMOS - PB.  

CEP: 58339-000 

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, doravante denominado simplesmente ORC, torna 

público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar, através da Comissão 

Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, no endereço e horários 

acima indicados, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 00003/2022, TIPO MENOR 

PREÇO E SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tudo de acordo com 

este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios 

e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

 

 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II – MODELO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE B.D.I 

ANEXO III -  MODELO DA COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DA PROPOSTA; 

ANEXO V - MODELO DO DECLARAÇÃO 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TECNICA; 

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE REPONSAVEL TECNICO; 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO X – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO XI – COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS UTILIZADOS  

ANEXO XII – COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

ANEXO XIII - PROJETO BÁSICO 

ANEXO XIV – PROJETO EXECUTIVO 

 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas provenientes para o exercício de 2022 serão custeadas com recursos de programas 

municipais e correrão nas dotações do orçamento geral do município nas rubricas: 

 

02.030-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-15 451 1011 1024 17000000 44.90.00 4490.51 99-

Pavimentação e Recuperação de Ruas e Avenidas-Obras e Instalações  

Fonte de Recurso: Outras Transferência de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CONVENIO 914806/2021/MDR/CAIXA 

PROPOSTA 025294/2021 
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VALOR DO CONVÊNIO R$ 287.306,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA R$ 3.000,00  

 

AS DESPESAS DEVEM OCORRER COM AS DOTAÇÕES ACIMA CLASSIFICAÇÃO 

SENDO FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO MODIFICÁ-LA UNILATERALMENTE 

QUANDO ASSIM LHE CONVIER. 

 

1 – DO OBJETO: 
1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB. 
 

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 

Projeto executivo - ANEXO XIV deste Instrumento. 

 

1.3. O critério de Julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. O regime de execução será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

2 – DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução 

do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão no horário, data e endereço indicados no 

preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 

abertura dos referidos envelopes. 

 

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 14:00 horas. 

 

2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e 

dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de 

expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório 

e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada a petição. 

 

2.5. Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste 

certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 

2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de 

expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que comprovem através de Registro no 

Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços expedido pela Prefeitura Municipal de São José 

dos Ramos, ou atenderem a todas as condições exigidas para o referido cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, nos termos do 

§ 2º do Art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 

 

3.2. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar a Comissão dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, 

devidamente identificados, até a data e em endereço informados no preâmbulo deste Edital. Neste 

mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.    
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3.3. Não poderão participar desta licitação: 

 

3.3.1. Os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

3.3.2. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.3.3. Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.4. Quem se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

3.3.5. As empresas que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de:  

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

  

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

3.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal - com Aviso de Recebimento AR -, 

deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos 

cuidados do Presidente da Comissão – ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE. Não 

sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e 

o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

 

3.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o 

licitante abdicou da participação ativa naquela reunião. 

 

4.0. DO SUPORTE LEGAL: 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislação pertinente, 

que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através 

de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.  

 

5.1.1. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 

posteriormente por outro devidamente credenciado. 

 

5.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

5.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
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Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

 

5.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da 

qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões 

de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma 

reconhecida por cartório competente. 

 

5.3. O representante legal ou o procurador da licitante participante deverá se identificar exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

 

5.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início da sessão pública em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão. 

 

5.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.  

 

5.5.1. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, este apenas perderá o direito a se 

manifestar nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá 

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 

necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida nesse 

instrumento convocatório. 

 

6 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, dentro de 

envelope, devidamente lacrado, contendo as seguintes indicações em seu anverso: 

 

6.2 A CPL realizará consulta ao Cadastro de Empresas inidôneas e suspensas – CEIS e ao Cadastro 

Nacional de Empreses Punidas CNEP, para verificar eventuais Ocorrências ativas ou impeditivas 

Vigentes do Fornecedor. 

 

6.2.1. A consulta mencionada no item 6.2. poderá ser substituída pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

CNPJ. 01.612.384/0001-66 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.3. O ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

 

6.3.1.CADASTRO 

a) Comprovação de cadastramento nos termos do item 3.1 deste instrumento. 

 

6.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório do EMPRESÁRIO. 

 

b) No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIO: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 
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Social e Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado registrado no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Sede, 

acompanhado de documentos comprobatório do SÓCIO ADMINISTRADOR. 

 

c) No caso de SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do Ato Constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua Sede, acompanhada de prova da indicação 

dos SEUS ADMINISTRADORES 

 

d) No caso de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade 

o exigir  

6.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Contribuição 

Previdenciária e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante; 

 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual, do domicilio 

ou sede do licitante. 

 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

f) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT) emitida perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 

12.440/2011; 

 

6.3.3.1. Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 

6.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante ou de seu domicilio, ou que já tenha tido, no caso de empresas 

em recuperação judicial, da certidão emitida pela instância judicial certificando o 

cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo, expedidas em no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para a abertura das propostas. 

 

a.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (processo judicial eletrônico), nos casos 

em que a certidão negativa de falência e ou recuperação judicial da sede 

da licitante ou de seu domicílio (subitem 6.2.4. a) conviver a ressalva 

expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 
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b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta.  

 

b.1) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC  

 

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 

abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

licitante.  

 

b.3) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via 

impressa, por meio da Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que 

comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED). 

 

b.4) Relatório descritivo e demonstrativo do Contador ou profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC, indicando a boa situação econômica e financeira da empresa em 

poder contratar com a Administração, após a análise dos indicadores 

financeiros e econômicos extraídos do último balanço do exercício 

financeiro e comparados com os parâmetros dos indicadores previstos e 

abaixo descritos: 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: LG igual ou superior a 1,00 (um 
vírgula zero) 

 

LG = __ATIVO CIRCULANTE + REALIZÀVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: LC igual ou superior a 1,00 
(um vírgula zero) 

 
LC =  ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 

(um vírgula zero) 
 

SG =    ATIVO TOTAL 

  ________________________________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b.5) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 
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6.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.5.1 A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

  

a) Certidão de Registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

ou CAU, conforme Inciso I do Art. 30 da Lei 8.666/93 combinado com o Art. 69 da 

Lei 5.194/66, da sede da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. Sendo a 

sede da empresa de outras Unidades da Federação, deverá apresentar a certidão de 

registro ou visto do CREA ou CAU/PB no ato da assinatura do contrato 

 

b) COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL  

b.1) Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes, 

Profissional, detentor de Atestado e/ou Registro de Responsabilidade Técnica 

acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, 

para execução de serviços com características semelhantes ao objeto deste certame 

licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia e descritos 

a seguir: 

  

1 - EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 

20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015; 

 

2 - REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC.COLCHAO AREIA 

 

b.2) A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de 

carteira de trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao 

quadro da licitante, de contrato social que demonstre a condição de sócio do 

profissional, contrato de prestação de serviços ou, ainda, da declaração de contratação 

futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste profissional e 

com cópia de um documento que comprove a assinatura do mesmo. 

 

c) COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

c.1) Apresentação de atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa licitante conforme preceitua o §1º 

do Art. 30 da Lei 8.666/93, por execução dos serviços com características 

semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de 

arquitetura e engenharia e descritos a seguir: 

 

1 - EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 

20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015; ≥ 1.041,91 M² 

 

2 - REVESTIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC.COLCHAO AREIA 

≥ 624,32 M² 

 

6.3.6. DECLARAÇÕES: 
a) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, para fins de cumprimento do disposto no inciso V do art. 

27 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, conforme modelo ANEXO V. 

 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme ANEXO V do Edital.  

 

c) Declaração de que a empresa não está inserida em nenhuma das vedações 
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constantes no art. 9º da Lei 8.666/93, conforme modelo do ANEXO V do Edital. 

 

d) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições, 

bem como recebeu todos os documentos necessários para o cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação, nos termos do art. 30, III, da Lei nº 8.666/1993, 

devidamente assinada pelo Representante legal da licitante, conforme Modelo do 

ANEXO V. 

 

e) DECLARAÇÃO QUE SE SUBMETE A TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL. 

 

f) O licitante poderá realizar visita técnica no local da obra, devendo apresentar 

declaração conforme ANEXO VI deste Edital, juntamente com os documentos de 

habilitação em envelope lacrado. 

 

f.1) A visita ao local da obra ficará de responsabilidade da licitante, o qual 

poderá, se entender necessário, requerer acompanhamento de servidor da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura deste município, no horário das 08:00 

as 13:00 horas de segunda a sexta feira. 

 

f.2) A visita ao local da obra poderá ser realizada até um dia antes da abertura 

dos envelopes de habilitação. 

 

f.3) Caso a licitante não queira ou não possa realizar a visita técnica, deverá 

apresentar, em substituição a Declaração de Visita Técnica, a 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA assinada pelo Representante 

legal da licitante e/ou Responsável técnico e/ou Procurador munido de 

instrumento de mandado (procuração), conforme modelo do ANEXO VII do 

Edital; 

 

6.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6.4.1. Caso a autenticação seja feita por membro da CPL, os documentos originais 

deverão apresentados até as 13h do dia que antecede a abertura dos envelopes. Em 

nenhuma hipótese serão autenticados documentos após este prazo, pela comissão. 
 

6.5. A Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente, poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

 

a) declaração expressa de enquadramento de ME/EPP formalmente assinada pelo 

representante legal da empresa, pelo procurador ou, pelo contador ou profissional da área 

contábil, devidamente habilitado;  

 

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente. 

 

6.5.1 A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso 

para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente 

motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o 

direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos 

na Lei 123/06. 

 

6.6. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
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precedidos por um índice correspondente, estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado 

e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de 

que trata este item, não inabilitará o licitante. 

 

6.7. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento (para aqueles que não estejam 

enquadrados como ME/EPP), a ausência das cópias devidamente autenticadas ou da publicação 

em órgão na imprensa oficial, ou a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 

específico, tornará o respectivo licitante inabilitado.  

 

6.7.1. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos 

endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os 

documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação 

da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

 

6.8. Não constitui motivo para inabilitação a não apresentação de documentos na fase de habilitação 

que tenham sido apresentados na fase de credenciamento, uma vez que já estarão incluídos no 

processo.  

 

6.9. Os representantes que estiverem credenciados na sessão poderão corrigir, de próprio punho falhas 

ou ausências de assinaturas em declarações constantes no acervo apresentado pela empresa a qual 

representa. 

 

7.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope, devidamente 

lacrado, contendo as seguintes indicações em seu anverso: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

CNPJ. 01.612.384/0001-66 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

7.2 No envelope referente à proposta comercial devem constar os seguintes documentos: 

 

7.3 PROPOSTA COMERCIAL elaborada (MODELO NO ANEXO I), em papel timbrado da empresa, 

quando for o caso, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou 

execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras 

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias, devidamente assinada pelo 

representante legal da licitante. 

 

7.4 PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, em papel timbrado da empresa, quando for o 

caso, contendo para cada item ou subitem, o preço unitário e total proposto, calculado pela 

multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades para obter-se o total do item ou 

subitem. Finalmente, os totais são somados para determinar o valor global da proposta, em R$ 

(REAIS) correspondente a data da apresentação, (MODELO NO ANEXO IX), devidamente assinadas 

pelo Representante Legal e por profissional habilitado; 

 

7.4.1 Na planilha, devem ser informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e data 

de elaboração do mesmo, que se constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de 

preços. 

 

7.4.2 Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços serão unitários, 

especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de 

transcrição. Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos 

para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que 

serão executados, inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames médicos, 
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ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir. 
 

7.4.3 Para as unidades de medidas dos quantitativos dos serviços não será admitida “verba” 

ou outra similar que não demonstre objetivamente a quantidade dos serviços a serem 

executados. No entanto, quando a quantificação do serviço apresentar complexidade, será 

anexada ao orçamento a respectiva memória de cálculo. 

 

7.4.4 Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha 

orçamentária da Prefeitura Municipal de São José dos Ramos. 
 

7.5 QUADRO DEMONSTRATIVO DA TAXA DE B.D.I.- (Benefício de Despesas Indiretas) será 

apresentada a composição dos percentuais utilizados, em cumprimento ao Acórdão nº 2.369 e 

2.409/2011- TCU, (MODELO ANEXO II), devidamente assinadas pelo Representante Legal e por 

profissional habilitado; 

 

7.6 QUADRO DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SÓCIOS, detalhando a composição do 

percentual adotado para os encargos sociais, (MODELO ANEXO III), devidamente assinadas pelo 

Representante Legal e por profissional habilitado; 

  

7.7 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, (MODELO ANEXO X), devidamente assinadas pelo 

Representante Legal e por profissional habilitado; 

 

7.7.1 Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou subitem de 

serviços. 

 

7.7.2 Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período de 

execução do item, compatibilizados com o cronograma físico; 

 

7.7.3 Valores mensais do faturamento previsto; 

 

7.7.4 Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra.  

  

7.8 APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os itens das 

planilhas de orçamento, bem como o detalhamento dos encargos sociais e BDI das propostas 
comerciais (de acordo com a Súmula nº 258 – TCU), (MODELO ANEXO XII) devidamente 

assinadas pelo Representante Legal ou por profissional habilitado;  

 

7.9. Declaração, assinada pelo Representante Legal da licitante, de que nos preços unitários propostos 

estão incluídos todos os custos de Materiais, Mão-de-Obra, Transporte, Carga e Descarga de Materiais, 

Leis Sociais, Tributos, Administração, Lucros e quaisquer outros Encargos que incidam sobre os 

serviços a executar, (MODELO ANEXO IV); 

 

7.10. Os documentos constantes nos subitens 7.4, 7.5, 7.6, 7.7 e 7.8 deverão ser apresentados contendo 

o nome do concorrente, identificação do Responsável Técnico, ou do profissional habilitado, com o 

número da carteira do CREA ou CAU e assinatura do mesmo, conforme Lei Federal nº. 5.194 de 

24.12.66. Como também a assinatura do representante legal da firma. 

 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 

 

8 – DA ORDEM DOS TRABALHOS 

8.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não haverá prazo de tolerância. 

 

8.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, 

no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
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8.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

8.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à 

habilitação.  

 

8.5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e 

rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

 

8.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

 

8.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações por ventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se 

na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, 

nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

8.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, 

conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos 

envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal 

estabelecido na legislação pertinente.  

 

8.9. O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

 

8.10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, 

rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, 

os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 

 

8.11. A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios 

definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

 

8.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 

ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

 

8.13. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

8.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

 

8.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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8.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

9.1. Havendo proposta com valor superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexequível nos 

termos do Art. 48, II, §1º e §2º, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não 

desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 

 

9.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, que 

representa o total dos preços relacionados na competente planilha dos serviços a serem executados, 

está informado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO IX. 

 

10 – DO JULGAMENTO: 
10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente 

instrumento, apresentar proposta com menor valor global. 

 

10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará 

através de sorteio. 

 

10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem 

na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 

direito; 

 

10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 

empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11 – DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da 

Lei Federal nº. 8.666/93. 
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11.2. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Presidente da CPL, 

devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 

exclusivamente no endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

12 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos 

trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior, juntamente com os elementos 

constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando 

for o caso. 

 

12.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, 

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, 

revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela 

legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

 

13 – DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 

respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 

pela Lei Federal nº. 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida 

norma. 

 

13.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

 

13.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 

ou revogar a presente licitação. 

 

13.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e 

executado sob o regime de empreitada por preço global. 

 

13.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

para seus acréscimos. 

 

13.6. Da garantia do contrato: 

13.6.1. No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em 

conformidade com Art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93. 

 

13.6.2. O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou 

revisão do valor do contrato. 

 

13.6.3. A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto 

no Art. 56, § 4º, da Lei 8.666/93. 

 

13.6.4. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o 

contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo 

contrato. 
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13.6.5. Caberá ao CONTRATADO providenciar a renovação da validade da Garantia pelo 

tempo de vigência de aditivos que porventura forem feitos no presente Contrato. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS E PRAZO DO 

CONTRATO: 

14.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que 

admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 

partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias 

Conclusão: (90) dias corridos 

 

14.2. O prazo de vigência do presente contrato será até 22/09/2024, iniciando-se a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviços. Tal prazo não ultrapassa a data da duração do convênio, considerado 

da data de sua assinatura, sendo encerrado automaticamente após a comprovação do recebimento 

definitivo e comprovação do pagamento da última medição. 
 

15 – DA COMPROVAÇÃO DO OBJETO LICITADO / PAGAMENTO DAS MEDIÇÕES: 
15.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada e aceitos pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de São José dos Ramos serão objeto de lançamentos no Boletim de Medição, 

que depois de conferido, será assinado pelo Eng.º Fiscal (Fiscal do Contrato), e pelo responsável da 

contratada; 

15.1.1. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a secretaria da 

CONTRATANTE para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 

jurídica a Ordem de Pagamento. 

 

15.2. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-

se as medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de 

cada mês, sendo os pagamentos efetuados num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do adimplemento de cada parcela; 

 

15.3. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante 

de que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA ou 

CAUPB, nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da 

medição requerida; 

 

15.4. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das 

Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal 

ou Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou 

Fatura, na forma prevista da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e 

regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões 

Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 

 

15.5. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND - Certidão Negativa de Débito da 

respectiva obra; 

 

15.6. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, 

ou seja, a contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram 

executados na obra. 

 

15.7. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico 

apresentado pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente 

CONTRATO. 
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15.8. Se, com aprovação prévia do CONTRATANTE, o cronograma de construção for modificado, 

excepcionalmente e nas hipóteses em que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 

 

15.9. As medições e pagamentos também se encontram regulados na Cláusula Décima-Primeira do 

Termo Contratual. 

 

15.10. Para recebimento das obras e serviços e fornecimento de materiais deverá ser observado o 

seguinte: 

15.10.1. As obras e serviços e fornecimento de materiais serão recebidas provisoriamente, por 

comissão de recebimento, composta de no mínimo 03 (três) técnicos, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

 

15.10.2. As obras e serviços e fornecimento de materiais serão recebidas definitivamente, por 

comissão composta de no mínimo 03 (três) técnicos, designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

b) O prazo a que se refere o item 15.10.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-

se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão dos mesmos. 

 

16 – DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento do objeto 

licitado. 

 

16.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

 

16.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

17 – DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 

65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

 

17.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93:  
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a) advertência;  

 

b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato;  

 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 

f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

 

18.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

18.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente. 

 

19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
19.1. Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da 

data da solicitação.  

 

19.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS terá até 30 (trinta) dias para, 

através da Fiscalização, verificar a adequação das obras/serviços e fornecimentos recebidos com as 

condições contratadas, emitir parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade 

competente.  

 

19.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a licitante 

vencedora, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços e/ou fornecimentos 

rejeitados. Aceito e aprovado o objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DOS RAMOS emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das Obras/Serviços e Fornecimentos que 

deverá ser assinado por representante autorizado.  

 

19.4. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de 

Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.  

 

20.  FISCALIZAÇÃO 

20.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, por técnicos designados na forma do 

Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os 

trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.  

 

20.2. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora 

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta.  

 

20.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 
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que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor 

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da 

Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.  

 

20.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 

dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência Regional de Infraestrutura 

responsável pela execução do contrato.  

 

20.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.  

 

20.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Autoridade Competente, que ouvirá 

o responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva 

comunicação. 

 

20.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

21. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

 

21.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 

uma Licitante. 

 

21.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

21.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

 

21.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no 

local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente 

comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 

 

21.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, 

serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não 

previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 

 

21.7. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer 

tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 

 

21.8. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, 

tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 

o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

 

21.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 

material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 

respectivos preços. 

 

21.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados 

em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos 

pelo ORC. 
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21.11. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a 

autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

21.12. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Itabaiana. 

 

São José dos Ramos/PB, 10 de fevereiro de 2022 

 

PATRIK DANIEL GONÇALVES DE AMORIM 

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 

 

 

ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

MODELO DA PROPOSTA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

   

PROPOSTA 
  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB. 

 

 

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID 
VALOR 

GLOBAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DOS RAMOS – PB. 

 

 

 

 

  

 

UND R$ XXXXX 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ XXXXXXX 

  

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 7.9: 

PRAZO - Item 14.0: 

PAGAMENTO - Item 16.0: 

  

  

  

   

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 
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ANEXO II 

MODELOS DA COMPOSIÇÃO 

DA TAXA DE BDI 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

 

 

EDITAL OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 

NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – 

PB. 

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA 

NOME DA FIRMA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1 

 

 

2 

 

3 

 

 

 

 

 

 

4 

 

5 

 

6  

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL –  

AC 

 

SEGURO E GARANTIA (S + G) 

 

IMPOSTOS E TAXAS – I 

 

 ISS 

 COFINS 

 PIS 

 CPRB 

 

MARGEM DE RISCO – R 

 

CUSTOS FINANCEIROS – CF 

 

BONIFICAÇÃO – L 

 

 

 TOTAL DO BDI  

 

Nome do informante 

 

Responsável Técnico: 

 

Assinatura 

 

Data ____/____/_____ 

 

 

 

 

 

 

 

  

100*1
1

)1(*)1(*)1(























I

LDFRGAC
BDI
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ANEXO III 

COMPOSIÇÃO DE 

ENCARGOS SOCIAIS 
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MODELOS DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

 

EDITAL  OBRA  FOLHA 

 

CÓDIGO  

 

DISCRIMINAÇÃO  

 

COM DESONERAÇÃO 

 

 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA  

(%) 

MENSALISTA 

(%) 

HORISTA  

(%) 

MENSALISTA  

(%) 

 

GRUPO A 

 

A 1 INSS     

A 2 SESI     

A 3 SENAI      

A 4  INCRA     

A 5 SEBRAE      

A 6 SALÁRIO EDUCAÇÃO      

A 7 SEGURO CONTRA ACIDENTE 

DE TRABALHO 

    

A 8 FGTS     

A 9 SECONI      

A TOTAL     

 

GRUPO B 

 

B 1 REPOUSO SEMANAL 

REMUNERADO  

    

B 2 FERIADOS     

B 3 AUXILIO – ENFERMIDADE     

B 4 13º SALÁRIO     

B 5 LICENÇA PATERNIDADE      

B 6 FALTAS JUSTIFICADAS      

B 7 DIAS DE CHUVAS      

B 8 AUXILIO ACIDENTE DE 

TRABALHO  

    

B 9 FÉRIAS GOZADAS      

B 10 SALÁRIO MATERNIDADE      

B  TOTAL      

 

GRUPO C 

 

C 1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO     

C 2 AVISO PRÉVIO DE TRABALHO      

C 3  FÉRIAS INDENIZADAS     

C 4  DEPOSITO RESCISÃO SEM 

JUSTA CAUSA  

    

C 5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL      

 

Total (A+B+C+D) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE PREÇOS UNITÁRIOS DA 

PROPOSTA 

 
  



 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS 

CNPJ: 01.612.384/0001-66 
 

 

Praça Noé Rodrigues de Lima, s/n – Centro – São José dos Ramos 

CNPJ/MF nº 01.612.384/0001-66 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Eu, ................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº.... ........................., 

Representante Legal da empresa ..................................................., CNPJ nº ................................. .............., 

DECLARO que nos preços unitários propostos estão incluídos todos os custos de Materiais, Mão-de Obra, 

Transporte, Carga e Descarga de Materiais, Leis Sociais, Tributos, Administração, Lucros e quaisquer 

outros Encargos que incidam sobre os serviços a executar.   

  

 

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

 

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVE SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 

FOR O CASO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

 

1.0 DECLARAÇÃO de ciência para cumprimento das obrigações objeto da licitação 

Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº........................., 

Representante Legal da empresa ........................................................................................, CNPJ nº 

..............................................., DECLARO que tomei conhecimento de todas as informações e das 

condições, bem como recebi todos os documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto 

da Licitação, nos termos do art. 30, III, da Lei nº 8.666/1993. 

  

2.0 DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 

da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz 

na forma da legislação vigente. 

  

3.0 DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 

haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em recuperação judicial ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de 

declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

4.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 

5.0 DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO art. 9º da Lei de licitações. 

Eu,.........................................................................., RG nº ...................., CPF nº............................., 

Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº.............................. ................, 

DECLARO que conforme o art. 9º da Lei nº 8.666/1993, ESTAEMPRESA NÃO está inserida em 

nenhumas das vedações constantes no mencionado artigo. 

  

 

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, 

QUANDO FOR O CASO. 

  



 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS 

CNPJ: 01.612.384/0001-66 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE VISTORIA TECNICA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

 

 

VISITA TÉCNICA 

 

  

  

A licitante acima denominada, por seu representante abaixo assinado, DECLARA que visitou o local de 

obra, objeto da TOMADA DE PREÇO 00003/2022, asseverando que tomou conhecimento de todas as 

nuances, especificidades e interfaces que, direta ou indiretamente, possam interferir no planejamento e 

execução dos serviços propostos, assim como de todas as informações e demais condições que digam 

respeito ao local da obra e sua execução, de tal modo que se acha em condições de apresentar a proposta 

comercial respectiva. 

 

 

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

 

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVE SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 

FOR O CASO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE RESPONSÁVEL TECNICO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

  

  

Declaro sob as penalidades da lei, que optei por não realizar visita técnica e que tenho pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, que assumo 

total responsabilidade por essa declaração, ficando impedido(a), no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, ou quaisquer 

desconhecimentos de causa referente ao objeto licitado. 

 

 

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

 

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVE SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 

FOR O CASO. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
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TERMO DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: ..../2022 - ... 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB E ...  

 

 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 

SÃO JOSE DOS RAMOS, Estado da Paraíba, com Sede na Praça Noé Rodrigues de Lima, s/n – 

Centro – São José dos Ramos-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.384/0001-66, ora 

representado pelo Sr. Matheus Amorim Maranhão e Silva - Prefeito Constitucional, portador da 

Cédula de Identidade – RG n.º 3.184.561-PB e do CPF/MF n.º 090.344.414-31, residente e 

domiciliado na Fazenda Campo Alegre, s/n – Zona Rural – São José dos Ramos - PB –CEP 58.339-

000, e de outro lado, como CONTRATADO(a), e assim denominado no presente instrumento, o(a)  

Proponente: ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., com sede na Rua ....... – bairro ... 

– município .... / ..., neste ato representado por .... – CPF nº ........., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

§ 1º Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00003/2022, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
§ 1º O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB. 

 
§ 2º Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nº 00003/2022 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

§ 1º O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: 

§1º As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos 

Próprios do Município de São José dos Ramos: 

02.030-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-15 451 1011 1024 17000000 44.90.00 4490.51 99-

Pavimentação e Recuperação de Ruas e Avenidas-Obras e Instalações  

Fonte de Recurso: Outras Transferência de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CONVENIO 914806/2021/MDR/CAIXA 

PROPOSTA 025294/2021 

VALOR DO CONVÊNIO R$ 287.306,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA R$ 3.000,00  
AS DESPESAS DEVEM OCORRER COM AS DOTAÇÕES ACIMA CLASSIFICAÇÃO SENDO 

FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO MODIFICÁ-LA UNILATERALMENTE QUANDO 

ASSIM LHE CONVIER. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO: 

§ 1º O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, no prazo de até trinta dias, contados do período de 

adimplemento/Emissão da nota fiscal. 
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§ 2º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

§ 3º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

§ 4º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

§ 5º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

§ 6º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

§ 7º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX)   I = (6/100)   

                  365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS: 
14.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias 

Conclusão: (90) dias corridos 

 

14.2. O prazo de vigência do presente contrato será até 22/09/2024 iniciando-se a partir da data de expedição 

da Ordem de Serviços. Tal prazo não ultrapassa a data da duração do convênio, considerado da data de sua 

assinatura, sendo encerrado automaticamente após a comprovação do recebimento definitivo e 

comprovação do pagamento da última medição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços 
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contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

§1º Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para os 

casos previstos no Art. 65, “d” e §§ 5º e 6º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  
§1º No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 

56 da Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, 

reajuste ou revisão do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser 

atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 4º, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo 

a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

§ 1º Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada e aceitos pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de São José dos Ramos serão objeto de lançamentos no Boletim de 

Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Eng.º Fiscal (Fiscal do Contrato), e pelo 

responsável da contratada; 

a) Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a secretaria da 

CONTRATANTE para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 

jurídica a Ordem de Pagamento. 

 

§ 2º As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-

se as medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de 

cada mês, sendo os pagamentos efetuados num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do adimplemento de cada parcela; 
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§ 3º Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de 

que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA ou CAUPB, 

nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição 

requerida; 

 

§ 4º A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das 

Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal 

ou Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou 

Fatura, na forma prevista da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e 

regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões 

Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 

 

§ 5º A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND - Certidão Negativa de Débito da 

respectiva obra; 

 

§ 6º A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, 

ou seja, a contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram 

executados na obra. 

 

§ 7º Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico 

apresentado pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente 

CONTRATO. 

 

§ 8º Se, com aprovação prévia do CONTRATANTE, o cronograma de construção for modificado, 

excepcionalmente e nas hipóteses em que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 

 

§ 9º Para recebimento das obras e serviços e fornecimento de materiais deverá ser observado o 

seguinte: 

a) As obras e serviços e fornecimento de materiais serão recebidas provisoriamente, por 

comissão de recebimento, composta de no mínimo 03 (três) técnicos, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

 

b) As obras e serviços e fornecimento de materiais serão recebidas definitivamente, por 

comissão composta de no mínimo 03 (três) técnicos, designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. Em prazo não superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

I - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

II - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-

se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

§1º Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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§ 2º A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

§1º A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

 

§2º Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 

que haja culpa do(a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

§3º A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

§ 1º Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

 

§ 2º Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

f) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 13.1 deste Projeto executivo 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

§ 3º As sanções de advertência; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos; impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

por até cinco anos, e; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

§ 4º Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

§ 5º A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

§ 6º As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

§ 7º Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

§ 8º A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

§ 9º Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

§ 10º A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

§ 11º O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

§ 1º É vedado à contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 



 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS 

CNPJ: 01.612.384/0001-66 
 

 

Praça Noé Rodrigues de Lima, s/n – Centro – São José dos Ramos 

CNPJ/MF nº 01.612.384/0001-66 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

§ 1º Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 2º A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

§ 3º As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

§ 1º Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e, demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

§ 1º Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

meios de publicidade adequados, para que os atos neste termo mencionados, ganhem eficácia. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: 
§ 1º Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Itabaiana/PB. 

 

§ 1º E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

São José dos Ramos - PB, ... de ............... de 2022. 

 

TESTEMUNHAS 

  

 _____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

   

_____________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E 

SILVA 
Prefeito 

090.344.414-31 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO X 

CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO 
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ANEXO XI 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

E ENCARGOS SOCIAIS 

UTILIZADOS 
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ANEXO XII 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

UNITÁRIOS 
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ANEXO XIII 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO XIV 

PROJETO EXECUTIVO 
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